
INDICAÇÃO Nº 215, DE 2004


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes, sejam adotadas as providências para pavimentação de cerca de 5 quilômetros da vicinal que liga o município de Mococa ao bairro de Canoas.


JUSTIFICATIVA


A pavimentação ora pleiteada trata-se de antiga reivindicação do município de Mococa. 


O trecho, que tem extensão aproximada de 5 km, encontra-se em estado de conservação bastante precário. 


Além da produção agrícola da região ter nesta estrada uma de suas principais veias de escoamento, ela passa por dentro do Centro Tecnológico do Polo de Agronegócios do Governo do Estado.


Considere-se também que a obra em questão muito contribuirá para a segurança e conforto de estudantes e demais usuários que diariamente se utilizam desta vicinal. 


Neste contexto, a pavimentação ora indicada se constitui em um dos principais pleitos da comunidade local, consubstanciado nos ofícios números 1.456 e 2.022/2003, de julho e dezembro, respectivamente, dirigidos à Secretaria dos Transportes pelo nobre prefeito de Mococa, Cido Espanha.





Sala das Sessões, em 





Deputado MARCELO BUENO - PTB

